
INDICAÇÃO Nº 
1039
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação recursos financeiros para aquisição e instalação de câmeras de vídeo monitoramento no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Andradina é um município do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Andradina além de possuir uma área de 960,1 km². Sua população é estimada em  56.505 habitantes.


Considerando que Andradina é rota constante de tráfico, uma vez que faz fronteira com Mato Grosso do Sul, o qual por sua vez faz fronteira com o Paraguai, a Vereadora Senhora Maria Nadir Cardoso Coelho buscou ajuda junto ao nosso gabinete a fim de pleitear a viabilização de recursos financeiros para aquisição e instalação de câmeras de vídeo monitoramento para a cidade de Andradina.


Importante salientar, ainda nesse sentido, que o município possui uma penitenciária, fato que aumenta o índice de criminalidade na região, conforme destacou a autora do pleito - Vereadora Maria Nadir Cardoso Coelho. Destarte, Andradina é considerada como umas das cidades mais violentas do Estado de São Paulo.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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